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Parágrafo único. Se no horário previsto para início da reunião não houver
quórum para sua instalação, e a situação persistir após 30 (trinta) minutos, será encerrada
a sessão, com registro em ata, sendo os processos remetidos à próxima reunião
presencial.

Art. 20. Verificado o quórum para a sua instalação, os trabalhos obedecerão à
seguinte ordem:

I - aprovação da ata da reunião anterior;
II - exame de proposições, arguições e questões de ordem;
III - julgamento dos processos;
IV - deliberação dos processos de gestão administrativa;
V - comunicações, indicações e propostas; e
VI - encerramento.
Art. 21. O Diretor-Geral presidirá as reuniões, competindo-lhe:
I - declarar o início da reunião;
II - propor e submeter questões à apreciação do colegiado;
III - organizar os debates e a apreciação das matérias em exame;
IV - manter a ordem na reunião, podendo determinar a retirada de pessoas

que a perturbem;
V - conceder ou cassar a palavra;
VI - assegurar o direito de manifestação da Procuradoria Federal junto à

Antaq;
VII - decidir as questões de ordem e as reclamações sobre os procedimentos

adotados na reunião;
VIII - apurar os votos e proclamar os resultados; e
IX - declarar o encerramento da reunião.
Art. 22. O Diretor poderá retirar de pauta processo de sua relatoria até o início

da apreciação para julgamento, não suspendendo o prazo de relatoria de que trata o
inciso III do art. 8º.

Art. 23. Os processos que versem sobre matéria idêntica ou semelhante
poderão, por decisão do Relator, ser ordenados em pauta para julgamento conjunto em
bloco.

Parágrafo único. Serão retirados do bloco processos sobre os quais incida
pedido de destaque de qualquer um dos Diretores ou que forem objeto de sustentação
oral.

Art. 24. A votação será iniciada com o voto do Relator, e os votos dos demais
Diretores serão colhidos em ordem decrescente de antiguidade de mandato, com
prioridade ao Diretor de maior idade em caso de empate pelo critério anterior.

Parágrafo único. O Diretor-Geral será o último a votar, salvo se for o Relator
do processo.

Art. 25. Na hipótese de impossibilidade ou de dificuldade de votação integral
por soma de manifestação única de cada Diretor, o processo será votado e decidido por
capítulos, observada a sequência lógica de prejudicialidade entre eles, capítulo por
capítulo e voto a voto.

Art. 26 Findo o julgamento, o Diretor-Geral proclamará o resultado, cabendo à
Secretaria-Geral redigir o ato decisório nos termos do voto que inaugurou a tese
vencedora, registrando as eventuais divergências que tenham ocorrido.

Seção V
Do Pedido de Vista
Art. 27. Qualquer Diretor poderá pedir vista do processo em deliberação.
Parágrafo único. O pedido de vista suspende a deliberação, mas não impede

que os demais Diretores apresentem os seus votos.
Art. 28. Compete ao Diretor com vista no processo:
I - realizar consulta ao órgão jurídico quando houver dúvida jurídica; e
II - promover as diligências internas complementares à instrução processual,

quando entender cabível.
Parágrafo único. A setorial técnica competente terá o prazo de 30 (trinta) dias

para atendimento das diligências, a contar do recebimento do processo, salvo justiGcativa
nos autos.

Art. 29. O processo com pedido de vista deverá ser incluído automaticamente
na pauta da reunião presencial subsequente pela Secretaria-Geral.

§ 1º O Diretor poderá renovar a vista automaticamente uma única vez e,
havendo necessidade de novas prorrogações, o prazo será renovado mediante justificativa
nos autos, devidamente aprovada pela Diretoria Colegiada.

§ 2º Haverá interrupção do prazo de vista quando o Diretor promover
diligências no processo, na forma dos incisos I e II do art. 28.

Art. 30. Na hipótese de encerramento de mandato de Diretor no período em
que esteja com vista processual, o processo será incluído na pauta da reunião
subsequente, para prosseguir seu regular julgamento.

Art. 31. O julgamento dos processos com vista poderá prosseguir sem
vinculação e na ausência do Relator, se este já houver votado sobre a matéria, sob a
competência do Diretor que primeiro requereu a vista do processo.

§ 1º Reiniciado o julgamento, serão computados os votos já proferidos pelos
Diretores, ainda que não compareçam ou que não mais componham o colegiado.

§ 2º Ocorrendo modificação na composição do colegiado, comporá o quórum
de deliberação o Diretor detentor de mandato mais antigo, com prioridade ao Diretor de
maior idade em caso de empate pelo critério anterior.

Seção VI
Da Sustentação Oral
Art. 32. Nas reuniões de Diretoria Colegiada, será facultada a participação das

partes e/ou interessados, em causa própria ou representados por seus procuradores
devidamente constituídos, a Gm de sustentarem oralmente suas razões.

§ 1º O pedido de sustentação oral deverá ser apresentado à Secretaria-Geral,
até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da reunião da Diretoria Colegiada.

§ 2º O interessado que, sem ser parte no processo, tenha direito ou interesse
que possa ser afetado pela decisão a ser adotada, poderá requerer sustentação oral na
forma e prazo previstos no § 1º deste artigo, desde que justificada, sujeita ao deferimento
do Relator.

§ 3º A Secretaria-Geral divulgará no sítio eletrônico da Antaq listagem dos
processos com as partes e/ou interessados habilitados à realizar sustentação oral.

§ 4º O pedido de sustentação oral poderá ser formulado para qualquer
processo objeto de deliberação pela Diretoria Colegiada, excetuados os processos
normativos.

§ 5º Após a exposição da matéria pelo Relator, a sustentação oral será feita de
uma só vez, pelo prazo improrrogável de 10 (dez) minutos para cada parte e/ou
interessado, exclusivamente sobre o processo destacado.

§ 6º Não será admitida a sustentação oral nos casos de medida cautelar.
CAPÍTULO IV
DA MEDIDA CAUTELAR
Art. 33. A medida cautelar será concedida pela Diretoria Colegiada, cabendo ao

Relator a análise imediata e motivada dos elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, para o que poderá
solicitar apoio da setorial técnica e/ou jurídica e oitiva da parte adversa.

§ 1º O pedido de medida cautelar poderá ser realizado pela parte, interessado
ou de ofício, e a qualquer tempo.

§ 2º No caso de ausência ou licença legais do Relator, o Diretor-Geral poderá
avocar os pedidos de medida cautelar que necessitem de solução inadiável, com
devolução do processo tão logo finalizada a ausência.

Art. 34. Efetivada a medida cautelar, em caráter antecedente, o pedido
principal terá de ser formulado pelo autor no prazo de 30 (trinta) dias úteis, caso em que
será apresentado nos mesmos autos em que deduzido o pedido de medida cautelar.

Art. 35. Cessa a eficácia da medida cautelar concedida em caráter antecedente
se:

I - o pedido principal não for deduzido no prazo de 30 (trinta) dias úteis; e
II - o pedido principal for julgado improcedente ou for extinto o processo.
Art. 36. O indeferimento da medida cautelar não obsta que a parte formule o

pedido principal, nem influi no julgamento desse.
Art. 37. As medidas cautelares nominadas de interdição, concedidas no âmbito

da fiscalização e tratadas na Resolução nº 3.259 da ANTAQ, não se enquadram nas regras
dispostas nesta Resolução.

CAPÍTULO V
DA DECISÃO AD REFERENDUM
Art. 38. Nos casos de comprovada urgência e relevância, estando os autos

devidamente instruídos com toda a documentação necessária para a comprovação dos
fatos constitutivos do direito da parte, o Relator poderá proferir decisão de mérito ad
referendum do colegiado, com a respectiva fundamentação e anuência prévia de pelo
menos mais um Diretor.

§ 1º Nos processos de gestão administrativa, o Diretor-Geral poderá decidir
independente da anuência prévia estabelecida no caput deste artigo.

§ 2º A decisão proferida ad referendum deverá ser submetida à Diretoria
Colegiada para apreciação na reunião ordinária ou extraordinária subsequente, presencial
ou virtual.

§ 3º Caberá à Diretoria decidir expressamente acerca dos efeitos produzidos
durante a vigência de decisão ad referendum não confirmada.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 39. Os Diretores são considerados impedidos ou suspeitos nos casos

previstos em lei.
Parágrafo único. O incidente de arguição de impedimento ou de suspeição

deverá ser levado a julgamento na 1ª (primeira) reunião presencial de Diretoria depois de
intentado.

Art. 40. As partes e/ou interessados, assim qualificados na forma do artigo 32,
§2º, impactados pelas decisões colegiadas, terão 30 (trinta) dias, contados a partir da
ciência da decisão, para apresentarem pedido de reconsideração.

Art. 41. Os prazos previstos nesta Resolução serão contados em dias corridos,
salvo disposição em contrário.

Art. 42. Os atos emanados pela Antaq têm sua publicidade assegurada pelos
meios oficiais, de modo a garantir o exercício constitucional do direito de petição a
qualquer pessoa que seja interessada nos processos deliberados por esta Agência.

Art. 43. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pela Diretoria
Colegiada da Antaq.

Art. 44. Esta resolução entrará em vigor em 1º de julho de 2020, data em que
fica revogada a Resolução nº 2.900-Antaq, de 14 de maio de 2013.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHO Nº 19, DE 15 DE ABRIL DE 2020

Processo nº 50300.004816/2018-33. Fiscalizada: BARCA ALIANÇA ITAPIRANGA LTDA., CNPJ
nº 82.819.798/0001-62. Objeto e Fundamento legal: conhecer o recurso, dada a sua
tempestividade, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando a decisão
proferida pela Unidade Regional de Florianópolis, por meio do Despacho de Julgamento nº
40/2018/UREFL/SFC (SEI 0660398), pela aplicação da penalidade de multa pecuniária no
valor de R$ 1.998,50 (mil novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos) em
desfavor da empresa, sendo: a) R$ 435,57 (quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta
e sete centavos) por não orientar verbalmente as operações de embarque e desembarque
na balsa ITAPIRANGA, tendo incidido na infração prevista no inciso VII do artigo 23 da
Resolução nº 1274-ANTAQ; b) R$ 256,22 (duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e dois
centavos) por manter os assentos da embarcação em mau estado de conservação, tendo
incorrido na infração descrita no inciso XVI do artigo 23 da Resolução nº 1274-ANTAQ; e
c) R$ 1.306,71 (mil trezentos e seis reais e setenta e um centavos) por transportar os
usuários dentro dos veículos durante a travessia, tendo incidido na infração tipificada no
inciso XXIII do artigo 23 da Resolução nº 1274-ANTAQ.

OSIANE KRAIESKI DE ASSUNÇÃO
Gerente

Substituta

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DECISÃO DE 14 DE ABRIL DE 2020

Processo n°.: 50603.000403/2015-22. INTERESSADO: Tião Truck Center Ltda - ME., CNPJ n.
06.199.813/0001-39, com sede na Rodovia BR 222, Km 223, n. 1581, Distrito Industrial de
Sobral - CE. ASSUNTO: Recurso Administrativo. DECISÃO: CONHEÇO o Recurso
Administrativo (SEI 4407379) e quanto ao mérito NEGO PROVIMENTO, acolhendo, como
razão de decidir, os fundamentos técnicos contidos no Ofício 26082 (5169554), bem como
as razões de fato e direito exarados na Parecer 00195/2020/CCON/PFE-DNIT/P G F/ AG U
(5315123) aprovado pelo Despacho n. 00370/2020/CCON/PFE-DNIT/PGF/AGU (5315128) e
Despacho 00113/2020/GABINETE/ (5341506), porquanto não consta qualquer elemento
que possa modificar a decisão administrativa ora impugnada.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 170, DE 15 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública na cidade de Boa
Vista, em apoio ao Estado de Roraima.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de
29 de novembro de 2004, a Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, do Ministério da
Justiça, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 128, de 24 de agosto de 2018, do
Ministério da Segurança Pública, que autorizou o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Estado de Roraima, no período de 27 de agosto de 2018 a 26 de
fevereiro de 2019, prazo prorrogado sucessivamente até 17 de abril de 2020, por meio das
Portaria nº 105, de 11 de fevereiro de 2019, Portaria nº 385, de 11 de abril de 2019,
Portaria nº 654, de 12 de julho de 2019, Portaria nº 776, de 16 de outubro de 2019, e
Portaria nº 75, de 18 de fevereiro de 2020, todas do Ministério da Justiça e Segurança
Pública; e considerando o contido no Processo nº 08000.012560/2020-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, na cidade de Boa Vista, em apoio aos órgãos de segurança pública do Estado de
Roraima, para atuar nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado,
por mais cento e oitenta dias, a contar de 18 de abril até 14 de outubro de 2020.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o inciso I do § 3º do art. 4º do Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 179, DE 15 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação em caráter excepcional
da permanência do efetivo composto pelos
reservistas da União, no âmbito da Força Nacional de
Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição e
o § 9º do art. 5º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada até o dia 31 de janeiro de 2021 a permanência dos
cidadãos reservistas da União, mobilizados na Força Nacional de Segurança Pública, nos
termos do inciso II do § 1º do art. 5º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007.

Parágrafo único. A permanência de que trata o caput fica condicionada ao
limite máximo de nove anos e nove meses, somados os tempos de serviços prestados nas
Forças Armadas e Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 50, de 30 de janeiro de 2020, do Ministério
da Justiça e Segurança Pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 180, DE 15 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública em apoio ao Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade do
Ministério do Meio Ambiente.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de
29 de novembro de 2004, e a Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, do Ministério
da Justiça, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 180, de 24 de outubro de 2018, do
Ministério da Segurança Pública, que autorizou o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade do
Ministério do Meio Ambiente, no período de 25 de outubro de 2018 a 22 de abril de 2019,
prorrogado sucessivamente por meio da Portaria nº 315, de 2 de abril de 2019 e da Portaria
nº 777, de 16 de outubro de 2019, todas do Ministério da Justiça e Segurança Pública, até
16 de abril de 2020, e o contido no Processo nº 02000.002335/2020-40, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio,
nas ações de proteção ambiental no interior das Unidades de Conservação Federais da
Amazônia, com ênfase no combate ao desmatamento, extração ilegal de minério e madeira
e invasão de áreas federais, em caráter episódico e planejado, por mais cento e oitenta
dias, a contar de 17 de abril de 2020 até 13 de outubro de 2020.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o inciso I do § 3º do art. 4º do Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

PORTARIA Nº 434, DE 15 DE ABRIL DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Série: I AM NOT OK WHIT THIS - 1ª TEMPORADA (I AM NOT OK WHIT THIS, Estados
Unidos da América - 2020)
Episódios: 1 a 7
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000633/2020-01

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

PORTARIA Nº 435, DE 15 DE ABRIL DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: GENTE QUE VAI E VOLTA (GENTE QUE VIENE Y BAH, Espanha - 2018)
Diretor(es): Patrícia Font
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000754/2020-44

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

PORTARIA Nº 436, DE 15 DE ABRIL DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: FICA COMIGO (YOU GET ME, Estados Unidos da América - 2017)
Diretor(es): Brent Bonacorso
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Suspense
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000768/2020-68

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

PORTARIA Nº 437, DE 15 DE ABRIL DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: MILAGRE NA CELA 7 (MIRACLE IN THE CELL Nº 7, Turquia - 2019)
Diretor(es): Mehmet Ada Oztekin
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000769/2020-11

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

PORTARIA Nº 438, DE 15 DE ABRIL DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: NAUSICAÃ DO VALE DO VENTO (KAZE NO TANI NO NAUSHIKA, Japão - 1984)
Diretor(es): Hayao Miyazaki
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000772/2020-26

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA NOS PORTOS,

TERMINAIS E VIAS NAVEGÁVEIS

DELIBERAÇÃO Nº 820, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais
e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes na 132ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de
fevereiro de 2020, após análise dos documentos apresentados no Processo SEI/MJ nº
08020.006004/2017-21 e conforme Ata da 70ª Reunião Plenária Ordinária da Cesportos-SP,
de 11 de dezembro de 2019,

DELIBERARAM:
a) APROVAR a atualização da composição do quadro técnico da Organização de

Segurança (OS) DTA ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 02.385.674/0001-87, com sede na Rua
Jerônimo da Veiga, nº 45, 16º andar, Conjunto 161, Jardim Europa, São Paulo/SP;

b) DESCREDENCIAR o Sr. IRANI DELCISTE GONÇALVES, CPF nº 051.822.858-41,
como integrante do corpo técnico da Organização de Segurança (OS) DTA ENGENHARIA
LTDA., CNPJ nº 02.385.674/0001-87, ficando certo que este não poderá mais ter acesso às
áreas e documentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos desta empresa; e

c) DETERMINAR que a Secretaria-Executiva da CONPORTOS promova a
publicação deste ato em Diário Oficial da União e os registros aplicáveis.

MARCELO JOÃO DA SILVA
Presidente

Ministério da Justiça e Segurança Pública

PAULO ROBERTO DA COSTA BARROS
Pelo Ministério da Defesa/Marinha do Brasil

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
Pelo Ministério da Economia

RODRIGO BERTOGLIO CARDOSO
Pelo Ministério das Relações Exteriores

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 15 DE ABRIL DE 2020

Altera o Anexo II - Do Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica -

Cade, da Resolução nº 23, de 19 de junho
2019.

O PLENÁRIO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA, no
uso das atribuições conferidas pela inciso XV, do caput do artigo 9º da Lei nº 12.529,
de 30 de novembro de 2011, e nos termos do parágrafo único, do artigo 2º, c/c artigo
231, do Regimento Interno do Cade, resolve:
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